SIC

SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO


Serviço de Informação ao Cidadão é um serviço instituído pela Lei de Acesso à Informação - Lei Federal nº 12.527/2011 com a finalidade de garantir acesso a informação ao cidadão, que permite que qualquer pessoa, física ou jurídica, encaminhe pedidos de acesso à informação, acompanhe o prazo e receba a resposta da solicitação realizada para Órgão e entidade  do Legislativo Municipal.

A unidade responsável pelo SIC é a Ouvidoria da Câmara Municipal, sua localização, formas de atendimento e horário de funcionamento podem ser visualizadas através do link:
 https://ouvidoria.camaraportoesperidiao.mt.gov.br/ 

Os Relatórios Estatísticos Anuais do SIC divulgam a quantidade, status, grau de sigilo, assunto, categoria, classificação, bem como as informações genéricas dos pedidos de Acesso à Informação.

Vale ressaltar que no Portal do SIC estão disponibilizados para visualização todos os pedidos realizados, em tempo real ou por filtro (data, assunto, status, etc), permitindo que o cidadão monitore a implementação da Lei de Acesso e verifique o desempenho dos órgãos e entidades.

É possível consultar dados consolidados solicitados ao Poder Legislativo Municipal, sem a necessidade de cadastro prévio no sistema.






Quantitativo de Solicitações de Informação:

No semestre de 2025, não houve registrados online de pedidos de acesso à informação.


Quantitativo de Solicitações de Informação:

No semestre de 2025, não houve registros online de pedidos de acesso à informação.


Prazo de Resposta:

Não houve pedidos de acesso às informação.


Dos pedidos de Recurso:

Conforme estabelece a LAI e Legislação Municipal, referente aos pedidos de recursos, ressalta-se que não houveram registros no semestre em 2025.


Da Classificação/Desclassificação por Grau de Sigilo:

Comunicamos que no semestre de 2025, não foram registradas pedidos de informação classificados ou desclassificados em qualquer grau de sigilo nos termos do art. 30, inciso II, da Lei de Acesso à Informação - Lei Federal n° 12.527/2011.


Considerações Finais:

Nós da equipe da Ouvidora/SIC, não medimos esforços para reunir todas as ações deste segmento e também fornecer a transparência do serviço prestado. 
Estamos a disposição para transmitir toda as informações necessárias ao usuário com um atendimento diferenciado, respeitoso, seguro, efetivo, contínuo e cortês, em busca de alcançar sempre um resultado satisfatório.



Porto Esperidião, 29 de Maio de 2025.


Anderson de Oliveira Alexandre

Ouvidor Geral de Porto 
Esperidião/MT 
Portaria Nº 008/2025
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